
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 8, DE 18 DE MARÇO DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, em exercício.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim – Procurador de Justiça e o Exmo. Sr.
Dr. José Carlos Teodoro da Silva – Defensor Público. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0631740-11.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Requerente: Segredo de Justiça. Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Requerido: Segredo de Justiça. Advogados: Josué de Sousa Lima, Renato
Cesar Pereira Lima, Lucineide Pereira Lima, Diego Barbosa Barros e Liduina Patrícia Lins Perdigão.  Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina
e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0621953-21.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
QUIXADÁ. Impetrantes: Advs. Marcelo Lacerda Dantas e Marcos Antônio Caracas de Sousa. Paciente: Antônio Oliveira Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito
Helder  Afonso Ibiapina  e Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  denegou a ordem
impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." Fizeram sustentação oral, no tempo regimental, os advogados impetrantes,
bem como o representante do Ministério Público.  HABEAS CORPUS Nº 0620426-34.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
IGUATU.  Impetrantes:  Advs. José Carlos Loli  Junior,  Dieggo Ronney de Oliveira,  João Vitor  Barbosa e Mikaelly Almeida
Lopes. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des.
Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
O Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente determinou constar em Ata o indeferimento do pedido de adiamento formulado
pela advogada.  HABEAS CORPUS Nº 0621623-24.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.  Impetrante:  Adv.  Edísio
Jataí Cavalcante Neto. Paciente: José de Fátima Ferreira de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos
do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do
Ministério Público. HABEAS CORPUS Nº 0631129-58.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ASSARÉ. Impetrante:  Adv. Pablo
de Andrade Benevides.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como  o
representante  do  Ministério  Público.  APELAÇÃO CRIME  Nº  0200663-81.2025.8.06.0151  DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.  Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Def.
Público:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620264-39.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARCO. Impetrante:
Adv.  Wesley  Oliveira  de  Sousa.  Paciente:  José  Almino  Holanda.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620988-
43.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. João Batista de Lima Resende. Paciente: Fábio João
Aniceto da Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620991-95.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  julgou  prejudicado  o  pedido  de  habeas  corpus,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS
CORPUS Nº 0621050-83.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do
Ceará.  Paciente: André Luiz Alves de Lima.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0621391-
12.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo
de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem
impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0621532-31.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Luís Cléber de Mello Moreira.  Relator: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, confirmando-se
a decisão proferida em sede liminar, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0621555-74.2026.8.06.0000
DA COMARCA DE TIANGUÁ. Impetrantes: Advs. Fernanda Thays Ferreira de Abreu e Alan Costa Gomes Barbosa de Abreu.
Paciente: João Pedro Pereira da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  HABEAS  CORPUS  Nº  0621760-
06.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Mario
Laylson Bezerra Pinheiro.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0631623-20.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Marcelo Ismael do Carmo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto do Des. Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0631783-45.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante:  Adv. Mateus Lima da Rocha.  Paciente: Fernanda Aparecida Pereira de Araujo.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.



Relator."  HABEAS CORPUS Nº 0620994-50.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ. Impetrante:  Adv. Carlos Davi da
Costa  Silva.  Paciente:  Bruno  Felipe  Gonçalves  de  Oliveira.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0621093-20.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
TRAIRI. Impetrante: Adv. Otávio Raimundo de Oliveira Neto. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da
Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0621453-52.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.
Impetrante:  Adva. Francisca Gervânia Silva Carvalho. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna
Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa.
Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0621526-24.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Aniele dos
Santos Moreira. Paciente: Paulo Henrique da Silva Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº
0621567-88.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FARIAS  BRITO.  Impetrante:  Adv.  Luigy  Westphan  Oliveira.  Paciente:
Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de Castro,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0621630-16.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE PINDORETAMA.  Impetrante:  Adv.  Juan Ramirez
Lemos Caminha. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  da  ordem  impetrada,  para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  com
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0621690-86.2026.8.06.0000
DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ. Impetrante: Adv. Jó Eridan Bezerra Melo Fernandes. Paciente: Italo Silva Sena.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  HABEAS CORPUS Nº  0621701-18.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Victor
Fernandes Tavares. Paciente: Jackson Silva de Sousa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº
0621753-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:
Gerson Breno Borges da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0622178-41.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ICÓ.  Impetrante:  Adva. Alice Gomes da
Cunha. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."  HABEAS  CORPUS  Nº  0622200-
02.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.  Impetrante:  Adv.  Odilon  Aparecido Nascimento.  Paciente:  Segredo de
Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS
CORPUS Nº 0622263-27.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ACOPIARA.  Impetrante:  Adv.  Jakson Rodrigues de Souza.
Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa.
Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0622278-93.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrantes: Advas. Cíntia
Emanuela Daniel Alves e Sarah Maria Daniel Alves.  Paciente: Francisco Cristiano dos Santos Brazil.  Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina
e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, confirmando a
decisão prolatada em sede liminar, nos termos do voto da Desa. Relatora." HABEAS CORPUS Nº 0631731-49.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE RUSSAS. Impetrante:  Adv. Abdias de Carvalho Rabelo. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto da Desa. Relatora."  HABEAS CORPUS Nº 0620695-73.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ACARAÚ.  Impetrante:
Adv.  Niefson Bruno Oliveira Santos.  Paciente:  José Cleomar de Freitas.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  concedeu  parcialmente  a  ordem  impetrada  tão  somente  para
determinar que o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Acaraú, nos autos de origem nº 0200364-90.2022.8.06.0028,
adote as providências necessárias para franquear à defesa do paciente o acesso aos autos da ação penal, nos termos do voto
do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0620907-94.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Eric
Wesley  Silva de Almeida.  Paciente:  Bruno Paulo dos Santos.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620934-77.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adva. Rochelle de Arruda
Moura.  Paciente: Pedro Alcântara Ferreira da Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº
0621264-74.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ICÓ.  Impetrante:  Adv. Fabrício Moreira da Costa.  Paciente:  Segredo de
Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0621349-60.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
SOBRAL.  Impetrante:  Adv.   Carlos  Renan Cardoso Ribeiro.  Paciente:  Cauã Souza da Ponte.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos
do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº 0621418-92.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE PENTECOSTE. Impetrante:



Adva. Antônia Valéria Braga Firmiano. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma,  por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem para
designar  a  audiência de  instrução e  julgamento  para  a  data mais  breve possível,  nos termos  do voto do Des.  Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621606-85.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrantes:  Advs.  Fernando Flávio
Carvalho Cavalcante e Walber Oliveira de Carvalho. Paciente: Antônio Elicláudio Alves Cruz. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-
la na extensão conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." HABEAS CORPUS Nº
0621646-67.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Impetrantes:  Advs.  Renato Ferreira Rodrigues de
Melo e João Miguel Sampaio. Paciente: Francisco Fabriano Alencar. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada para revogar a medida cautelar de monitoramento
eletrônico imposta ao paciente, mantendo-se as demais medidas cautelares fixadas pelo Juízo de origem, nos termos do voto
do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0621649-22.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.
Wanessa Kelly Pinheiro Lopes. Paciente: Francisco José Teodósio. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0631525-35.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MORADA NOVA.  Impetrante:  Adv. José Carlos de
Oliveira.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0001850-61.2007.8.06.0112/50000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Embargantes:  Expedito Manoel  Filho e Judivani  Vicente.  Embargado:  Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para acolhê-los
parcialmente, nos termos do voto da Desa. Relatora." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0010075-
74.2020.8.06.0125/50000 DA COMARCA DE MISSÃO VELHA. Embargante: Hiago Clemente da Silva Gonçalves. Advogado:
Marcos Wanderson Silva Torres. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos,  conheceu dos  embargos  opostos,  mas  para  rejeitá-los,  nos  termos  do voto  da Desa.  Relatora."  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº  0200349-80.2022.8.06.0074/50000  DA COMARCA DE CRUZ.
Embargantes: Francisco Jorge Silveira e Pedro Fonteles da Silveira Filho. Embargado: Ministério Público Estadual. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos,
mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 0200614-96.2024.8.06.0176/50000 DA COMARCA DE UBAJARA. Embargante: Segredo de Justiça. Defensor
dativo: Raimundo Bezerra Brito Neto. Embargado: Segredo de Justiça. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.
Assistente: Segredo de Justiça. Advogada: Flávia Vieira de Santana. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para acolhê-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora."  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº  0202365-24.2025.8.06.0293/50000  DA COMARCA
DE ARARIPE.  Embargante:  Segredo de Justiça.  Advogado:  Antonio  Ismael  Castro  de  Moura.  Embargado:  Segredo de
Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
embargos opostos, para acolhê-los parcialmente, nos termos do voto da Desa. Relatora." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0204933-13.2025.8.06.0293/50000 DA COMARCA DE CANINDÉ. Embargante: Tiago
Barros de Sousa. Embargado: Ministério Público Estadual. Assistente: Francisco Jocélio Genuário do Nascimento. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos,
mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora." CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000076-74.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Suscitante:  Juiz  de  Direito  da  2ª  Vara  de  Delitos  de  Tráfico  de  Drogas  da  Comarca de
Fortaleza.  Suscitado:  Juiz de Direito da 4ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza.  Investigada:
Pamela Cristina dos Santos. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 4ª Vara de Delitos de Tráfico
de  Drogas  da  Comarca  de  Fortaleza,  ora  suscitado,  para  processar  o  feito,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0005671-98.2012.8.06.0047/50000  DA
COMARCA DE BATURITÉ. Embargante: Edgar Silveira Nogueira. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos,
mas para rejeitá-los,  nos termos do voto do Des.  Relator."  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº
0220277-37.2025.8.06.0001/50000  DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Jarbas Oliveira de Araújo.  Embargado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  conheceu  dos  embargos  opostos,  mas  para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  AGRAVO  EM
EXECUÇÃO PENAL Nº 8003394-33.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE SOBRAL. Agravante: Ministério Público Estadual.
Agravado: Jardel Costa Ferreira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator." RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO Nº 0006849-03.2019.8.06.0091  DA COMARCA DE IGUATU.  Recorrentes: Francisco Pedro Manoel,
Francilanio Uchoa Manoel e Nailson José de Amorim. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010377-49.2025.8.06.0151  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. Recorrente: Jhonilson Alves de Melo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0050060-



72.2021.8.06.0074 DA COMARCA DE CRUZ. Recorrente: Vandevam Carlos Pinto Oliveira. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de votos,
conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 0010060-76.2026.8.06.0099 DA COMARCA DE ITAITINGA. Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Douglas Pinheiro de Morais. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº
0202798-96.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública
do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0154185-
24.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Daniel Silveira Lima de Andrade. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0110209-30.2019.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Apelantes:  Francisca Lucia  de  Souza Aquino e  Valdete  Alexandre  de Sousa.  Apelado:  Ministério  Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, redimensionando as
penas das apelantes e declarando, ex officio, extintas as suas punibilidades pela ocorrência da prescrição, nos termos do voto
do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0227843-13.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Paulo
Henrique Ribeiro da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0019977-
27.2017.8.06.0070  DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogados: José Almir Claudino Sales e
Tales Bonfim Claudino Sales.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0212016-
83.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes:  Segredo de Justiça. Def.  Público: Defensoria Pública do
Estado do Ceará.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0004132-
06.2000.8.06.0181 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE. Apelante: Antonio Bezerra da Costa. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0001023-88.2000.8.06.0211 DA COMARCA DE CAMPOS SALES. Apelante: Elivaldo Xavier Barbosa.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do
Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0011960-81.2017.8.06.0173  DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Cracilda Alves
Mesquita.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202475-
42.2024.8.06.0298 DA COMARCA DE ACARAÚ. Apelante:  Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0007871-88.2016.8.06.0160 DA
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. Apelantes/Apelados:  Ministério Público Estadual, Antonio Rodrigues do Nascimento e
Erivanda de Melo Silva. Apelada: Francisca Rayla Santos Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos interpostos
por Erivanda de Melo Silva e Antônio Rodrigues Nascimento para julgar-lhes desprovidos e conheceu do recurso interposto
pelo Ministério Público para julgar-lhe parcialmente provido, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0013912-97.2012.8.06.0035  DA COMARCA DE  ARACATI.  Apelante:  Weberson  dos  Santos  Braga.  Apelado:  Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  do  recurso  para,  nesta  extensão,  julgar-lhe
parcialmente provido, redimensionando a pena do apelante e declarando, ex officio, extinta a punibilidade pela ocorrência da
prescrição, nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0007053-18.2018.8.06.0112  DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Cicero Silva Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu  do recurso,  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0207390-
52.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE ICÓ. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do
Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0050965-74.2020.8.06.0151  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado: Francisco Jackson Perigoso de Oliveira.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.



Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201181-17.2022.8.06.0300  DA COMARCA DE  MARACANAÚ.  Apelante:  Heverson  Rodrigues
Nascimento. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0218683-
85.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Lucas Alison Lima Silva. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0000030-74.2018.8.06.0062  DA COMARCA DE  CASCAVEL.
Apelante:  Alex Jander Oliveira Gondim.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, declarou, de
ofício, a prescrição da pretensão punitiva estatal, e, consequentemente, julgou prejudicado o recurso interposto pelo réu, nos
termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0202359-41.2024.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante:
Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº
0128450-86.2018.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Abraao Felipe Almeida do Nascimento.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,
redimensionando a pena do apelante e declarando,  ex officio, extinta a sua punibilidade pela ocorrência da prescrição, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200321-02.2025.8.06.0303  DA COMARCA DE  BATURITÉ.
Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Weuller Garcia Oliveira dos Reis. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0032623-77.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Alexsandro Souza dos Santos. Apelado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, nos termos do voto
do Des. Relator." APELAÇÃO CRIME Nº 0267228-26.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco
André de Souza do Nascimento.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  AGRAVO EM EXECUÇÃO
PENAL Nº 8000224-19.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Edinaldo Martins Holanda. Agravado:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto
da Desa. Relatora."  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8005435-02.2022.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público Estadual.  Agravado: Erinaldo Martins Rodrigues. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do  Agravo em Execução Penal,  mas  para  negar-lhe
provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº
0050009-66.2021.8.06.0040  DA COMARCA DE ASSARÉ.  Recorrente: Luiz Lino do Carmo.  Recorrido: Ministério Público
Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº
0046402-46.2013.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Recorrente: Antonio  Edison  Gomes  Filho.  Recorrido:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora."  RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 0005758-60.2016.8.06.0032  DA COMARCA DE AMONTADA.  Recorrente: Valter  Teles de Lima.  Recorrido:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva em abstrato, nos termos do
voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0004545-19.2015.8.06.0108 DA COMARCA DE JAGUARUANA. Apelante:
Eliandro  da  Silva  Lima.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa.  Relatora."  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0202117-43.2025.8.06.0298  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
Recorrente:  Ministério Público Estadual.  Recorrido: André Janderson Menezes.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010145-89.2025.8.06.0069  DA COMARCA DE
COREAÚ. Recorrente: Valdeci Francisco de Aguiar. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200262-63.2024.8.06.0298  DA COMARCA DE
SOBRAL. Recorrente:  Antônio de Lima Melo.  Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0214858-36.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Recorrente:  Ministério Público Estadual.  Recorrido: Rildson Yuri Pessoa da Silva Alves.  Relator: Exmo. Sr.



Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011407-50.2026.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente:  Ministério Público Estadual.  Recorrido: Luiz Caion Menezes Barbosa.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0204484-68.2024.8.06.0300  DA
COMARCA DE CAUCAIA. Recorrente: Ítalo Ferreira de Sousa.  Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para
negar-lhe provimento na extensão conhecida, de ofício, declaração de nulidade parcial da decisão, exclusivamente quanto ao
acolhimento da qualificadora, determinando que o Juízo a quo profira nova decisão nesse ponto, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0009693-66.2014.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante: Givanildo Marreira
Vasconcelos.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos,  reconheceu,  de ofício,  a prescrição da pretensão punitiva estatal,  em sua modalidade
retroativa, e,  por  conseguinte, declarou extinta a punibilidade do recorrente, restando a análise meritória prejudicada, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0065122-90.2015.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rodrigo França da Silva.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  dando-lhe  provimento,  para  determinar  a
restituição da quantia apreendida ao recorrente,  nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0201709-
77.2024.8.06.0301 DA COMARCA DE FARIAS BRITO. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado: Luigy Westphan Oliveira.
Apelado: Segredo de Justiça.  Assistente:  Segredo de Justiça. Advogado: Antonio Wilton da Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201447-
23.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes/Apelados: Ministério Público Estadual, Victor Caio de Morais
Lourenço e Paulo Emerson Candido do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso defensivo, mas para
negar-lhe  provimento  e  conheceu do recurso  ministerial,  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0200021-48.2022.8.06.0302  DA COMARCA DE IPAUMIRIM. Apelante:  Ministério Público Estadual.
Apelado:  José Kauã da Silva Macena.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0206771-
25.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelantes:  Carlos Anderson Menezes Santos,  João Pedro Galdino de
Aguiar e Marcos Vinícius Sousa Santos. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator." APELAÇÃO
CRIME Nº 0201722-73.2024.8.06.0302  DA COMARCA DE SENADOR POMPEU. Apelantes:  Francisco Maciel  Pergentino
Vidal, Francisco Adinael Pergentino de Mesquita e Antonia Edinice Pergentino Martins. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. "Após anunciado
o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Adiado o
Julgamento para a Sessão do dia 1º de abril de 2026." APELAÇÃO CRIME Nº 0201638-21.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE
MASSAPÊ. Apelante: Francisco Edival de Vasconcelos Gomes. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0288408-69.2022.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelantes/Apelados:
Ministério Público Estadual e Cristiana de Oliveira Leal.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do apelo
de Cristiana de Oliveira Leal para, na parte cognoscível, negar-lhe provimento, bem como conheceu do recurso interposto pelo
Ministério  Público,  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0011224-
84.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Aércio Gomes Calixto. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0184385-14.2018.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelados:  Igo Jefferson Silva de Sousa,  Marcus Vinícius Linhares Mesquita, Régio
Rodney  Menezes,  Antonio  de  Oliveira  Januario  e  Daniel  Araújo  Costa.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME Nº 0200571-73.2025.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante:  Segredo de Justiça.  Apelado: Segredo de
Justiça. Advogado: Antônio Haroldo Guerra Lôbo. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0265326-
35.2018.8.06.0167  DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante:  Adegilson Aguiar Moita.  Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida,
nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0200353-77.2025.8.06.0312  DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante:  Gilderlânio da Silva de Freitas.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder



Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO
CRIME  Nº  0203032-63.2023.8.06.0298  DA COMARCA DE  JIJOCA DE  JERICOACOARA.  Apelante:  Ministério  Público
Estadual. Apelado: José Leandro de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0212012-
46.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Carlos Henrique Filomeno de Castro.  Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto  do  Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº  0195634-25.2019.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:
Ministério Público Estadual. Apelado: Alexandre Ferreira da Costa. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso
interposto,  nos termos do voto do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0040694-44.2015.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado:  Laerte Carneiro Chagas.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0200405-46.2024.8.06.0300  DA COMARCA DE HORIZONTE.  Apelante:  Antonio  Carlos da Silva
Alves. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0013663-97.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante/Apelado:  Segredo de Justiça.  Apelante/Apelado:  Segredo de Justiça.  Advogados:  Sílvia Helena
Tavares da Cruz e Kaique Rodrigues Mota. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao
apelo ministerial e dar parcial provimento ao apelo da defesa, nos termos do voto do Des. Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº
0200682-28.2025.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Vanderlan Alves Gastino.  Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator."  APELAÇÃO CRIME Nº 0008864-60.2018.8.06.0064  DA COMARCA DE
CAUCAIA. Apelantes: Edinei Barros da Silva e  Andrezza Rodrigues da Silva Morais.  Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A
Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para  dar-lhe provimento,  nos  termos  do voto do Des.  Relator."
APELAÇÃO CRIME Nº 0057363-23.2021.8.06.0112 DA COMARCA DE CRATO. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento  na  extensão conhecida,  nos  termos  do voto  do  Des.  Relator."
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0208514-70.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE MARCO.  Apelante:  Manuel  de  Assis  Carvalho.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial
provimento, nos termos do voto do Des. Relator."
Antes de encerrar a sessão, O Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, determinou consignar em Ata que, no
julgamento do habeas corpus nº 0620426-34.2026.8.06.0000, registrou-se que às 14h05, após anunciada a abertura da
sessão e início dos trabalhos, sobreveio peticionamento nos autos contendo pedido de adiamento do julgamento, sob
o argumento de cerceamento de defesa em razão de suposta ausência de publicação ou intimação pessoal.
Verificou-se,  entretanto,  que  a  defesa  não  havia  formulado pedido  específico  de  realização  de  sustentação  oral,
havendo apenas requerimento genérico de intimação na petição de  habeas corpus. Destacou-se, ainda, que o feito
tramitava em regime de extrapauta e foi devidamente incluído na pauta de julgamento, observando-se o procedimento
adotado pela Câmara.
Consignou-se também que, conforme anotação constante à fl. 364, a advogada constituída procedeu à sua habilitação
para fins de sustentação oral, encontrando-se regularmente apta a atuar no julgamento e que na petição de adiamento
não houve a demonstração de nenhum prejuízo decorrente da alegada falta de intimação, sobretudo porque a própria
causídica encontrava-se presente e realizou a sustentação oral.
Diante desse contexto, o pedido de adiamento foi indeferido oralmente pelo Relator, seguindo-se, na sequência, a
sustentação oral da advogada habilitada pelo tempo regulamentar.
Determinou, também, retirada de pauta do Recurso em Sentido Estrito nº 0010077-66.2018.8.06.0108 (pauta nº 8/2026) e
retirada de mesa da Apelação Crime nº 0508126-54.2011.8.06.0001 (pauta nº 8/2026), tendo em vista o impedimento da
Desa. Maria Ilna Lima de Castro, com adiamento para a sessão do dia 1º/4/2026, ambos da relatoria do Exmo. Sr. Des.
Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 15h59 (quinze horas e cinquenta e nove minutos), do que para
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal       


